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PROJETO DE LEI N° _____/25


Institui no Calendário Oficial do Município de Sumaré o 
“Dia de Conscientização e Prevenção à Dependência Tecnológica”.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Sumaré o “Dia de Conscientização e Prevenção à Dependência Tecnológica”, que deverá ocorrer na segunda terça-feira do mês de fevereiro de cada ano.

Art. 2º - Serão desenvolvidas pelo Poder Público e, especialmente pela rede municipal de ensino, com o apoio da sociedade civil, campanhas direcionadas ao esclarecimento e à conscientização da população sobre a necessidade do uso adequado de recursos tecnológicos, abordando aspectos relativos aos malefícios sociais, educacionais, de saúde física e psíquica acarretados pelo uso excessivo de telas.

Art. 3º - Para o desenvolvimento das ações de que trata esta Lei, poderão ser adotadas as seguintes medidas, entre outras:

I - Realização de palestras e eventos em escolas da rede municipal de ensino;

II - Distribuição de material educativo específico para a população em geral e para alunos da rede municipal de ensino, em formatos impresso e digital; e

III - divulgação de informações, por meio de banner com material educativo, em sites de instituições públicas, sites de instituições privadas que recebam dinheiro público, páginas oficiais em redes sociais e em quaisquer outros meios de comunicação de que disponha o Poder Público;

Art. 3º - Esta data terá um caráter de conscientização, incentivando o uso adequado da tecnologia e orientando sobre os riscos da dependência tecnológica.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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SEBASTIAO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador (PSDB)

JUSTIFICATIVA

Os dispositivos eletrônicos consistem, hoje, em peça essencial do dia a dia da maioria dos cidadãos, proporcionando, dentre vários benefícios, praticidade na realização de tarefas cotidianas (como o uso de contas bancárias, meios de pagamento, documentos, etc.), acesso facilitado à informação e conectividade através de redes sociais.

Contudo, a centralidade das telas na vida das pessoas tem tornado o uso compulsivo da tecnologia um problema cada vez mais comum, principalmente entre crianças e jovens, indivíduos que, ainda em formação, são mais vulneráveis aos estímulos das redes sociais.

Estudos indicam que a dependência digital, reconhecida desde 2018 pela Organização Mundial da Saúde como um transtorno, pode levar a problemas sociais, educacionais, de saúde física e mental. Tendo similaridades, inclusive, com o vício em drogas, a dependência digital em crianças e adolescentes pode acarretar síndromes de abstinência, ansiedade, depressão, sintomas de déficit de atenção e até mesmo isolamento social.

Esse cenário se mostra ainda mais grave ao considerarmos que, segundo pesquisas (Opinion Box, 2021), no Brasil, 61% dos bebês até três anos de idade têm acesso a smartphones e 95% das crianças entre 10 e 12 anos de idade têm algum tipo de acesso ao celular.

Visando remediar a grave situação apontada e considerando que a tecnologia estará cada vez mais presente no dia a dia das pessoas, o presente Projeto de Lei busca conscientizar crianças, pais e a sociedade em geral dos riscos acarretados pelo uso excessivo de celulares, incentivando um uso saudável da tecnologia.

Portanto, esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa de Leis para a aprovação desta Lei, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.
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